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- No item 7. DAS PROVAS, INCLUIR os seguintes subitens: 
 

7.7. Os candidatos deverão comparecer ao local designado para realização do Concurso Público, 
munidos de documento oficial de identificação (preferencialmente o informado no requerimento de 
inscrição), Memorial Descritivo, Currículo e a Tabela de Pontos para Avaliação de Títulos com a 
documentação comprobatória no seu formato original, e uma fotocópia fiel, de cada documento na ordem 
dos Grupos I, II e III. A Tabela de cada Grupo deverá ser preenchida a caneta pelo candidato, conforme a 
pontuação de cada item e totalizada, seguida da assinatura do candidato certificando a veracidade das 
informações prestadas. 
a) O candidato que não entregar o Memorial Descritivo no formato estabelecido no art. 35 da Resolução 
N. 030/2013 – UFSM não será avaliado na Prova de Defesa da Produção Intelectual, e será atribuída 
nota zero; 
b) O candidato que não entregar nenhuma documentação comprobatória não será avaliado na Prova de 
Títulos, e será atribuída nota zero; 
c) O candidato que entregar parcialmente a documentação comprobatória será avaliado somente nos 
itens comprovados; 
d) O candidato que não entregar a Tabela de Pontos para Avaliação de Títulos ou que não entregar a 
referida Tabela no formato estabelecido no inciso II, terá a nota da Prova de Títulos reduzida em 
cinquenta por cento; 
e) O candidato que entregar a Tabela de Pontos para Avaliação de Títulos preenchida a lápis e/ou sem 
assinatura e/ou sem totalização, terá a nota da Prova de Títulos reduzida em vinte por cento. 
f) Não será aceita complementação de documentos comprobatórios na Tabela de Pontos para a 
Avaliação da Prova de Títulos e no Memorial Descritivo. 
g) A autenticação de fotocópias dos documentos de que trata o subitem 7.7 deverá ser feita pela 
Comissão Examinadora e/ou Secretário(a) do Concurso, a partir dos documentos originais ou cópias 
autenticadas, sendo que os documentos originais ou cópias autenticadas serão devolvidos aos 
candidatos. 
7.8. A Prova Escrita atenderá aos seguintes critérios: 
I – consistirá na redação de um texto de síntese manuscrito a caneta de tinta preta ou azul, conciso e em 
linguagem técnico-científica, na forma usual da área objeto do concurso;  
II – versará sobre um ponto, definido no âmbito dos tópicos constantes do programa do Concurso 
Público, sorteado imediatamente antes do início da prova;  
III – terá duração máxima de cinco horas incluindo, nesse período, a consulta prévia a critério do 
candidato, que poderá ser de até duas horas, de material de consulta impresso ou manuscrito, 
apresentado à Comissão Examinadora;  
IV – não será permitida a utilização de equipamentos eletrônicos de comunicação e de informática 
durante a realização da Prova Escrita, salvo situações específicas de portadores de deficiências, 
garantida a incomunicabilidade com o meio externo;  
V – após o período da consulta prévia, o candidato não poderá fazer uso de qualquer anotação ou 
material de consulta;  
VI – a Prova Escrita de cada candidato deverá ser guardada em envelope lacrado e rubricado por todos 
os membros da Comissão Examinadora e pelo candidato;  
VII – a abertura das Provas Escritas será em sessão pública, devendo estas ser lidas pelo respectivo 
candidato, salvo em casos específicos de portadores de deficiências, sendo fornecidas aos membros da 
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Comissão Examinadora cópias obtidas imediatamente após a abertura dos envelopes lacrados, com a 
finalidade de permitir a perfeita compreensão do texto.  

  
 

GABINETE DO REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA, aos seis dias do 
mês de novembro do ano de dois mil e dezenove. 
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